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Ofício nº 888/2022 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 
 

Maringá, 15 de setembro de 2022.
Ao Ilustríssimo Senhor
DOMINGOS TREVIZAN FILHO
Chefe de Gabinete
Nesta
 
Assunto: Manutenção do telhado, das calhas e das vedações contra infiltrações nas
paredes existentes na Escola Municipal Professora Odette Alcântara Rosa, no Parque
Residencial Tuiuti,​

 
Prezado Senhor,
 
Em atendimento ao Requerimento N. 1215 (SEI nº 0707015) apresentada

pelo Vereador Paulo Henrique Biazon Santos, a Secretaria de Infraestrutura, pela Gerência
de Manutenção de Próprios Públicos, em atenção ao Despacho SUPSEINFRA (SEI nº
0714303), informa que após vistoria no local, foi realizado a troca de telhas, porém devido ao
estado da cobertura da escola que atualmente é de telhas de fibrocimento, foi verificado a
necessidade de troca desta cobertura.

 
Ressaltamos que o processo de substituição de telhados esteve vigente até o dia 9

deste mês, porém não houve saldo de item o suficiente para este atendimento, pois a unidade é
grande possuindo grande extensão de telhados.

 
Juntamente à Gerência de Infraetrutura da SEDUC inserimos esta escola como

prioridade para atendimento com novo processo licitatório, que já encontra-se em fase de
licitação para contratação. Despacho GMPP (SEI nº 0731067).

 
 
Sem mais para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima e

consideração.
 
 
Atenciosamente,
 
 
Maria Lígia de S. F. Martins Guedes
Secretária Municipal de Infraestrutura Interina

Documento assinado eletronicamente por Maria Ligia de Siqueira Ferreira Martins Guedes,
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Documento assinado eletronicamente por Maria Ligia de Siqueira Ferreira Martins Guedes,
Secretário(a) de Infraestrutura, em 15/09/2022, às 12:17, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal
nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0737054 e o código CRC 1C7CFB69.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00055986/2022.98 SEI nº 0737054
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício n.º 3267/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 15 de setembro de 2022.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
 
Senhor Presidente,
 
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1215/2022 (SEI nº 0707015), apresentado pelo

Vereador Paulo Henrique Biazon Santos, que solicita para fins de esclarecimento público, se
há possibilidade de determinar a manutenção do telhado, das calhas e das vedações contra
infiltrações nas paredes existentes na Escola Municipal Professora Odette Alcântara Rosa, no
Parque Residencial Tuiuti, anexamos o Ofício nº 888/2022 (SEI nº 0737054) da Secretaria
Municipal de Infraestrutura - Seinfra.

 
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
16/09/2022, às 07:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0739699 e o código CRC 4668E8BE.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00055986/2022.98 SEI nº 0739699
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